[image: brasão câmara]




Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


PARECER JURÍDICO

De: Ronaldo Nogueira Machado
Para: Gessy Esperidião Mariano

Assunto: Contratação de Prestação de Serviço 
Modalidade:  Dispensa de Licitação

Objeto: Contratação de serviços Técnicos especializados de Assessoria e Consultoria Contábil para atender as necessidades da Câmara Municipal de Figueirópolis D´Oeste-MT.

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 06/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 05/2023.

Valor Proposto R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).

Demais condições: Verificáveis no Termo de Referência e na Proposta do fornecedor 

PARECER JURÍDICO Nº 06/2023
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Trata-se de consulta realizada pelo digníssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste acerca da legalidade da contratação direta por dispensa de licitação da Empresa CP SISTEMAS LTDA, Cnpj: 51.038.045/0001-96, visando a prestação de serviços Técnicos especializados de Assessoria e Consultoria Contábil para atender as necessidades da Câmara Municipal de Figueirópolis D´Oeste-MT.

	Verifica-se que a necessidade de Contratação de Nova empresa prestadora dos serviços se dá necessário visto Ofício da empresa JRP - TECNOLOGIA, solicitando RESCISÃO contratual da prestação dos serviços e levando em conta a imprescindibilidade dos serviços, à necessidade de Processo administrativo para contratação de nova empresa.
Os documentos relativos ao presente procedimento acham-se encartados nos autos do Processo Administrativo nº 06/2023  -  Dispensa de Licitação nº 05/2023. 
2. DA INSTRUÇÃO - REQUISITOS LEGAIS
Os processos de contratações diretas, incluindo o de dispensa de licitação, no que concerne às suas instruções, devem obedecer ao disposto no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Foram realizadas cotações de preços junto ao site  do TCE, Cópia de contratos da Câmara Municipal de Jauru, Câmara Municipal de Rio Branco, Câmara Municipal de Campos de Júlio e ainda pesquisa de Notas Fiscais da Prefeitura Municipal de São José de Quatro Marcos, potenciais fornecedores que prestam o serviço de assessoria e Consultoria Contábil. A favorecida acima especializada foi a única a proposta apresentada, ficando o orçamento no patamar de menor valor, conforme documentos comparativos de preços.
Nota-se que a seção orçamentária e Financeira informou a disponibilidade para a realização da despesa sob dotação orçamentária nº 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Em sequência, foi feito o Termo de Referência – TR, anotando a justificativa da necessidade dos serviços, detalhando a forma e as etapas da sua execução, os prazos, as condições gerais de participação etc. Nele foi também explicitada a natureza especializada dos serviços. 
Com base no Termo de Referência, na proposta e nos documentos recebidos da Proponente, o Sr. Secretário de Administração/Agente de Contratação apresentou justificativa, as qualificadoras da empresa proponente e do seu responsável técnico, o que o fez concluir, inclusive e também, levando em conta adicionalmente o critério da confiança, estar ela habilitada, qualificada e, assim, apta a ser considerada, juntamente com seu profissional técnico responsável, notoriamente especializada. 	
O presidente, conforme solicitação remeteu-nos os presentes autos devidamente instruídos para que, nos termos art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pudéssemos avaliar os contornos da legalidade em sede de controle prévio, a ser exercitado, doravante, pela Assessoria Jurídica do Poder Legislativo quanto de contratação direta. 
É o relatório.
3. DOS PARÂMETROS DE PREÇOS

[bookmark: _Hlk143672757]Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
[bookmark: art23§1]§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
[bookmark: art23§1i]I - ....
[bookmark: art23§1ii]II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
Obedecendo a lei, provocada, a proponente apresentou preços públicos que foram atestados nos autos pelo agente de contratação competente. E assim, restou demonstrada a compatibilidade dos preços da contração em questão com os preços de contrações similares no âmbito da Administração Pública, cabendo destacar que os procedimentos realizados seguem à risca os ditames de Licitações e seus princípios basilares.
Guardadas a devidas proporções, não fosse os serviços especializados, ensejariam a contratação direta por dispensa de licitação. Isto é, a contratação direta seria o caminho em qualquer caso.  
Portanto, no nosso modo deve, houve justificativa satisfatória do preço e do seu custo-benefício. 

4. DA MINUTA DO CONTRATO
A minuta do contrato constante dos autos reflete os termos essenciais do planejamento implementado para viabilizar a presente contratação, especialmente quanto ao que consta do Termo de Referência e da Proposta da Proponente. 
No mais traz, no nosso modo de ver, as condições legais indispensáveis, como obrigações das partes, prazos de execução e de vigência do contato, condições de pagamentos, casos de extinção, sanções cabíveis, fórum de competência, tudo ajustado aos termos da NLLC. 

	5. DAS CONCLUSÕES  
Diante de tudo quanto exposto, é certo concluir que: 
i) ficou demonstrada de início a existência de suficiência orçamentária para realização da despesa;
ii) a proponente comprovou sua habilitação e qualificação para prestação dos serviços; 
iii) foi justificada a razão da escolha do fornecedor, notadamente calçada na confiança da essencialidade do seu trabalho em face do resultado almejado;
iv) foi demonstrado a compatibilidade do preço proposto com a os preços praticados no mercado para objetos similares no âmbito da Administração Pública; 
v) a instrução processual atendeu em tudo o disposto no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021; e,
vi)  a minuta do contrato está adequada à presente contratação, especialmente por estar compatível com os ditames da NLLC que também rege o presente procedimento.
Em face das conclusões acima, nosso parecer, considerando o aspecto do controle prévio de legalidade, é pela regularidade da instrução processual que, assim, ao nosso sentir, autoriza dar seguimento à contratação direta da empresa CP SISTEMAS LTDA por dispensa de licitação, para execução do objeto da contratação.   

É o parecer. À consideração superior.

Figueirópolis D’Oeste/MT, 23 de agosto de 2023.

RONALDO NOGUEIRA MACHADO
Procurador Jurídico
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